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FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO 
Folha 31, Quadra 01, Lotes 01/02 - Bairro Nova Marabá, Marabá/PA, CEP 68507-530 

Telefone: (94) 3322-1799 e Fax: @fax_unidade@ - h�p://www.funai.gov.br 
  

CONTRATO Nº 62/2018

Processo nº 08770.000168/2018-43
  
Unidade Gestora: Coordenação Regional do Baixo Tocantins - CR-BT

  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO DE TELEFONIA LONGA
DISTÂNCIA NACIONAL (LDN) FIXO-
FIXO E FIXO-MÓVEL QUE CELEBRAM
ENTRE SI A FUNDAÇÃO NACIONAL DO
ÍNDIO E A CLARO S/A.

A FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.059.311/0054-38,
com endereço na Folha 31, Quadra 01, Lotes 01/02, Bairro Nova Marabá, Marabá/PA, CEP 68507-530,
doravante denominada CONTRATANTE, por intermédio do seu Coordenador Regional, Senhor José Ricardo
Totoré, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade nº 3.159.340 PC/PA e do CPF nº 665.841.242-
15, nomeado pela Portaria nº 505, de 11 de abril de 2018, publicada no DOU de 12 de abril de 2018, e de
outro lado a Claro S/A, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 40.432.544/0001-47, estabelecida à Rua Henri Dunant,
780, Torres A e B, Santo Amaro, São Paulo/SP, CEP 04709-110, doravante denominada CONTRATADA,
neste ato representada pelo Senhor Paulo Werther de Araújo, brasileiro, divorciado, Gerente Executivo de
Vendas, portador da Carteira de Identidade nº 2510766 IFP/RJ e do CPF nº 389.755.727-49, e pela Senhora
Maria Auxiliadora Braga de Sousa, brasileira, casada, Gerente de Contas, portadora da Carteira de Identidade
nº 934090 SSP/DF e do CPF nº 547.900.266-04, resolvem celebrar o presente Contrato, que será regido pela
Lei nº 8.666, 21 de junho de 1993, legislação correlata (Processo nº 08770.000168/2018-43), sob os termos e
condições a seguir estabelecidos:
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente Contrato tem por objeto a execução, pela CONTRATADA, de serviços de telefonia
longa distância nacional (LDN) fixo-fixo e fixo-móvel a partir de terminais telefônicos instalados nas cidades
de Marabá, Belém e Tucuruí, no Estado do Pará, conforme especificações e quantitativos estabelecidos na
Cláusula Segunda, com a finalidade de atender às necessidades da CONTRATANTE.
1.2. Integram este Contrato, independente de sua transcrição, a Proposta da CONTRATADA e
demais elementos constantes do referido processo.
1.3. O presente Contrato regula-se por suas cláusulas e pelos preceitos de direito público,
aplicando-lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos, as disposições de direito privado e,
em especial, o Código Civil – Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, e o Código de Defesa do Consumidor –
Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10406.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8078.htm
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2.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela execução do objeto deste Contrato, o valor
global de R$ 7.716,32 (sete mil setecentos e dezesseis reais e trinta e dois centavos), conforme detalhamento a
seguir.

Linhas
Habilitadas Tipo de Chamada Qtde. em

minutos
Valor Unitário

(R$)
Valor Total

(R$)
Belém/PA

(91) 3222-6891
(91) 3222-6923
(91) 3222-6491

Tucuruí/PA
(94) 3787-5009

Marabá/PA
(94) 3322-1799
(94) 3322-2628
(94) 3322-3183

 

Ligação Fixo-Fixo Longa Distância Nacional D1
(LDN-D1) 3.000 0,23527 705,81

Ligação Fixo-Fixo Longa Distância Nacional D2
(LDN-D2) 2.000 0,53968 1.079,36

Ligação Fixo-Fixo Longa Distância Nacional D3
(LDN-D3) 2.000 0,66158 1.323,16

Ligação Fixo-Fixo Longa Distância Nacional D4
(LDN-D4) 3.000 0,87153 2.614,59

Ligação Fixo-Móvel VC2 1.300 0,78653 1.022,49
Ligação Fixo-Móvel VC3 1.000 0,97091 970,91

Valor Global 7.716,32

2.2. Quaisquer tributos, encargos, custos ou despesas, diretos ou indiretos, omitidos da proposta da
CONTRATADA ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo
considerados pleitos de acréscimos, a esse ou a qualquer título, devendo o serviço ser executado sem ônus
adicional à CONTRATANTE.
2.3. Caso haja equívoco no dimensionamento dos quantitativos da proposta, a CONTRATADA
deverá arcar com o ônus decorrente, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente não seja
satisfatório para o atendimento ao objeto do Pregão, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no
art. 57, § 1º, da Lei nº 8.666/1993 (art. 23 da Instrução Normativa nº 02/2008-SLTI/MP).
2.4. Os preços constantes da proposta anexa a este Contrato são de exclusiva responsabilidade da
CONTRATADA, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.
2.5. A CONTRATADA é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários na
planilha de custos e formação de preços. Portanto, em caso de erro ou cotação incompatível com o regime
tributário a que se submete, serão adotadas as orientações a seguir:

I - cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante
toda a execução contratual;
II - cotação de percentual maior que o adequado: para atender as orientações dos
Acórdãos TCU nº 3.037/2009-Plenário, nº 1.696/2010-2ª Câmara, nº 1.442/2010-2ª Câmara
e nº 387/2010-2ª Câmara, o excesso será suprimido, unilateralmente, da planilha e haverá
glosa/dedução, quando do pagamento ou da repactuação, para fins de total ressarcimento do
débito.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. A despesa com a execução dos serviços de que trata o objeto correrá à conta de créditos
orçamentários consignados à CONTRATANTE, para o exercício de 2018, sob a seguinte classificação:
Gestão/Unidade: 19208/194011; Fonte: 0000000001; Programa de Trabalho: 089637; Elemento de Despesa:
339039-58; PI: FI999050ADM.
3.2. A despesa para os exercícios subsequentes, quando for o caso, será alocada à dotação
orçamentária prevista para atendimento desta finalidade, a ser consignada à CONTRATANTE pela Lei
Orçamentária Anual.
4. CLÁUSULA QUARTA – DO EMPENHO DA DESPESA
4.1. Os recursos necessários ao atendimento da despesa inerente ao presente Contrato estão
regularmente inscritos na Nota de Empenho abaixo, correspondente ao exercício em curso:

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm
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Nº Empenho Data Valor (R$) Natureza de Despesa (ND)
2018NE800180 11/10/2018 7.716,32 339039

4.2. Se a vigência contratual estender-se para o exercício subsequente, será emitida nova nota de
empenho.
4.3. O crédito orçamentário e o respectivo empenho para atender a parcela da despesa relativa à
parte a ser executada em exercício futuro serão indicados por meio de termos aditivos ou apostilamentos.
5. CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA
5.1. O prazo de vigência deste Contrato é de 12 (doze) meses, contados da sua assinatura, com
eficácia após a publicação de seu extrato no Diário Oficial da União.
6. CLÁUSULA SEXTA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
6.1. A CONTRATADA deverá apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por
igual período, a critério da CONTRATANTE, contado da assinatura do Contrato, comprovante de prestação
de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança
bancária, devendo o valor da garantia corresponder a 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato.
6.2. A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento de:

I - prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do Contrato;
II - prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a
execução do Contrato;
III - multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à CONTRATADA; e
IV - obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela
CONTRATADA, quando couber.

6.3. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no
item anterior, observada a legislação que rege a matéria.
6.4. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada na Caixa Econômica Federal em conta específica
com correção monetária, em favor do CONTRATANTE.
6.5. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa
de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por dia de atraso, observado o máximo de 2%
(dois por cento).
6.6. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do
Contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II
do art. 78 da Lei nº 8.666/1993.
6.7. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela
CONTRATANTE com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à CONTRATADA.
6.8. A garantia será considerada extinta:

I - com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da
Administração, mediante termo circunstanciado, de que a contratada cumpriu todas as
cláusulas do Contrato; e
II - após o término da vigência do Contrato (Circular SUSEP nº 477, de 30 de setembro
de 2013, art. 8º, inciso I, e SIASG – COMUNICA nº 081380-SLTI/MP, de 1º de setembro de
2014).

6.9. A CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.
6.10. A garantia deverá observar ao estabelecido na Instrução Normativa nº 02/2008-SLTI/MP com
alterações posteriores, bem como na legislação que rege a matéria.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm
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6.11. A garantia deverá ser integralizada, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, sempre que dela
forem deduzidos quaisquer valores ou quando houver alteração para acréscimo de objeto.
6.12. A CONTRATADA autoriza a CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a garantia na forma
prevista nesta cláusula.
7. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
7.1. Executar os serviços conforme especificações deste Contrato e de sua proposta;
7.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou dos materiais empregados;
7.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os
artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante
autorizada a descontar da garantia, caso exigida, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor
correspondente aos danos sofridos;
7.4. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;
7.5. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
7.6. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §
1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.
7.7. Executar os serviços conforme disposto nos documentos normativos da Anatel, em especial à
regulamentação referente à qualidade dos serviços;
7.8. A CONTRATADA deverá alocar um consultor ou gerente de contas regional para acompanhar
o Contrato e indicar os funcionários que estarão dedicados a atender as solicitações da CONTRATANTE que,
a qualquer tempo, poderá solicitar a substituição do referido consultor ou gerente de contas, desde que
entenda que seja benéfico ao desenvolvimento dos serviços;
7.9. Garantir o sigilo e inviolabilidade das conversações realizadas através do serviço objeto desta
contratação, respeitando as hipóteses e condições constitucionais e legais de quebra de sigilo das
telecomunicações;
7.10. Assumir inteira responsabilidade técnica e operacional do objeto contratado, não podendo, sob
qualquer hipótese, transferir a outras empresas a responsabilidade por problemas de funcionamento do
serviço. A fiscalização da CONTRATANTE não aceitará a transferência de qualquer responsabilidade da
CONTRATADA para terceiros, exceto no caso de transferência de Contratos de Concessão ou de Permissão,
ou de Termo de Autorização, devidamente aprovada pela Anatel;
7.11. Responsabilizar-se pelas infrações à regulamentação especial da ANATEL e/ou demais órgãos
reguladores, as quais, na hipótese de serem aplicáveis e restar demonstrado o comprometimento dos serviços
prestados à CONTRATANTE, consistirão em infrações contratuais;
7.12. Prestar o serviço objeto desta contratação 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por
semana, durante todo o período de vigência do contrato, salvaguardados os casos de interrupções
programadas;
7.13. Atender, prontamente, às solicitações da CONTRATANTE, corrigindo, no prazo máximo de 02
(duas) horas após notificada, qualquer tipo de ocorrência que cause a interrupção total na prestação dos
serviços ou degradação na qualidade da comunicação que impeça sua utilização;
7.14. Atender às solicitações da CONTRATANTE, corrigindo, no prazo máximo de 6 (seis) horas,
após notificada, todas as falhas não compreendidas pelo subitem 9.23, ou seja, que não impliquem a
interrupção total na prestação dos serviços ou degradação na qualidade da comunicação que impeça sua
utilização;
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7.15. Disponibilizar, sem ônus para a CONTRATANTE, Serviço de Atendimento ao Cliente (SAC),
24 horas por dia, sete dias por semana, durante todo o período de vigência do contrato, por meio de chamada
telefônica e/ou internet, a fim de que seja possível registrar reclamações sobre o funcionamento do serviço
contratado, obter suporte técnico e esclarecimentos;
7.16. Repassar à CONTRATANTE, durante a vigência do contrato, todas as vantagens e descontos
nas tarifas por ela oferecidos no mercado para o plano de serviços utilizado como referência em sua proposta,
sempre que esses forem mais vantajosos do que os constantes no instrumento contratual;
7.17. Aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme
previsto no Art. 65, § 1º da Lei 8.666/93;
7.18. Comprovar capacidade técnica para desempenho de atividade pertinente e compatível com o
objeto do contrato, mediante apresentação dos extratos dos contratos de concessão ou do termo de autorização
para prestação do serviço Telefônico Fixo Comutado – STFC, nas modalidades para as quais a proponente
apresentar proposta, outorgado pelo poder concedente, nos termos da legislação em vigor.
8. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
8.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome
dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis;
8.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;
8.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições
estabelecidas;
8.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela
contratada, em conformidade com o item 6, ANEXO XI, da IN nº 05/2017.
9. CLÁUSULA DÉCIMA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
9.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do Contrato consistem na verificação da
conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o
perfeito cumprimento do Contrato, devendo ser exercido pelo Gestor e pelo Agente Fiscalizador do Contrato,
na forma do art. 67 da Lei nº 8.666/1993, do art. 6º do Decreto nº 2.271/1997 e da Instrução Normativa nº
02/2008-SLTI/MP, no que couber.
9.2. A gestão do presente Contrato será de responsabilidade do Serviço de Apoio Administrativo
(SEAD/CR-BT).
9.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Agente Fiscalizador deverão
ser solicitadas ao Gestor, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes.
9.4. A comunicação entre a Gestão e/ou Fiscalização Contratual e a CONTRATADA será por meio
escrito, sempre que se entender necessário o registro de ocorrência relacionada com a execução da
contratação.
9.5. Ao Gestor e Agente Fiscalizador do Contrato designados pela CONTRATANTE caberá o ateste
das faturas dos serviços prestados, desde que cumpridas as exigências estabelecidas no Contrato e no Edital de
licitação e seus anexos.
9.6. O gestor e Agente Fiscalizador do Contrato podem sustar qualquer trabalho/entrega que esteja
em desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tornar necessária.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/d2271.htm
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9.7. A não manutenção das condições de habilitação pelo contratado poderá dar ensejo à rescisão
contratual, sem prejuízo das demais sanções.
10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO
10.1. O pagamento deverá ser efetuado mensalmente, mediante apresentação de documento de
cobrança da Contratada, que deverá conter o detalhamento dos serviços executados, conforme disposto no art.
73 da Lei nº 8.666/1993, observado o disposto no art. 35 da Instrução Normativa nº 02/2008-SLTI/MP.
10.2. O documento de cobrança, estando regular, será atestado em até 10 (dez) dias úteis, a contar da
data de confirmação do seu recebimento.
10.3. O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis, contados a partir do primeiro dia útil
após o atesto do documento de cobrança, por meio de ordem bancária em conta corrente da CONTRATADA.
10.4. Para o devido atesto, será necessária a apresentação dos seguintes documentos:

I - Documento de Cobrança, que deverá ser enviado para o seguinte endereço:
sead.crbaixoto@funai.gov.br 
a) O documento de cobrança deverá conter o número do respectivo Contrato, o período da
prestação dos serviços, bem como na legislação tributária federal, estadual e municipal.
II - Comprovantes da regularidade fiscal e trabalhista, constatada por meio de consulta
online ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) e do Tribunal
Superior do Trabalho (TST), ou na impossibilidade de acesso aos referidos Sistemas,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29
da Lei nº 8.666/1993;
a) A consulta à documentação do subitem anterior poderá ser feita pela CONTRATANTE.

10.5. Verificada a não manutenção das condições de habilitação pelo contratado, perante o SICAF e
TST, sem prejuízo do pagamento, a CONTRATANTE notificará, por escrito, a CONTRATADA da
ocorrência, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da notificação, promova a
regularização ou apresente sua defesa, sob pena de rescisão do Contrato (Instrução Normativa nº 04/2013-
SLTI/MP e Lei nº 12.440, de 11 de julho de 2011).
10.6. A existência de registro no SICAF de aplicação de penalidade à empresa CONTRATADA por
órgão da Administração Pública não obsta o pagamento.
10.7. As notas fiscais/faturas serão obrigatoriamente atestadas, pelo Gestor e Agente Fiscalizador da
CONTRATANTE, designados para acompanhar e fiscalizar os serviços, desde que os mesmos tenham sido
executados a contento, sem o que não poderá ser feito o pagamento correspondente.
10.8. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA antes de paga ou relevada a multa que lhe
tenha sido aplicada.
10.9. A CONTRATANTE pode deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou
indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato.
10.10. Os documentos de cobrança deverão ser emitidos com o CNPJ indicado no preâmbulo do
Contrato. Caso haja mudança do CNPJ, a CONTRATADA deverá solicitar sua alteração, com as devidas
justificativas, apresentando a mesma documentação exigida na licitação para análise e aprovação. Após a
análise, sendo aprovada a alteração, será formalizada por meio de Termo Aditivo ao Contrato Original.
10.11. Caso o documento de cobrança apresente erro ou inconsistência, acarretará a devolução do
referido documento, dentro do prazo estipulado para atesto, interrompendo-o quando da devolução, devendo a
CONTRATADA encaminhar nova cobrança para o devido atesto.
10.12. Sendo identificada cobrança indevida após o pagamento do documento de cobrança, a
CONTRATANTE notificará à CONTRATADA para que seja feito o acerto no faturamento do mês
subsequente, ou no caso do Contrato já encerrado o imediato reembolso do valor.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12440.htm
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10.13. Ocorrendo atraso no pagamento, haverá compensação financeira sobre o valor devido, desde
que para tanto a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma e que por essa seja requerida, serão
calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação da
fórmula demonstrada a seguir, para o período compreendido entre a data prevista para o adimplemento da
obrigação e a data do efetivo pagamento:

I = (TX/100)/365
EM = I x N x VP
Onde:

I = Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos Moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da Parcela em atraso.

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
11.1. Este Contrato poderá ser alterado, nas hipóteses previstas no art. 65 da Lei nº 8.666/1993,
desde que haja interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.
11.2. A CONTRATADA, em decorrência de aumento ou diminuição quantitativa do objeto licitado,
e obedecendo-se as condições inicialmente previstas no Contrato, ficará obrigada a aceitar os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários à execução dos serviços até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do Contrato.
11.3. Fica facultada, entretanto, a supressão além do limite acima estabelecido, mediante consenso
entre os contratantes.
12. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES
12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de
2002, a Contratada que:
12.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;
12.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;
12.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato;
12.1.4. comportar-se de modo inidôneo; e
12.1.5. cometer fraude fiscal.
12.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:
12.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais
consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o serviço
contratado;
12.2.2. Multa de:
12.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor
adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o
décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-
aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem
prejuízo da rescisão unilateral da avença;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm
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12.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de
atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem anterior ou de inexecução parcial
da obrigação assumida;
12.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de
inexecução total da obrigação assumida;
12.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das
tabelas 1 e 2, abaixo; e
12.2.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da
garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento. O
atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão
do contrato;
12.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos.
12.2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o
consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos.
12.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante
pelos prejuízos causados.
12.3. As sanções previstas nos subitens 14.2.1, 14.2.3, 14.2.4 e 14.2.5 poderão ser aplicadas à
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
12.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas
1 e 2:
Tabela 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA
1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato
2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato
3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato
4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato
5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

Tabela 2
INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal
ou consequências letais, por ocorrência; 05

2 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os
serviços contratuais por dia e por unidade de atendimento; 04

3 Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por
empregado e por dia; 03

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por
dia; 02

Para os itens a seguir, deixar de:

5 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão
fiscalizador, por ocorrência; 02

6
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela

de multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador,
por item e por ocorrência;

03
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12.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas
ou profissionais que:
12.5.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
12.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
12.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.
12.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei
nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.
12.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o
princípio da proporcionalidade.
12.8. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre
si.
12.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
13. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA
VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA
13.1. O presente Contrato fundamenta-se:

I - na Lei nº 8.666/1993;
II - na Lei nº 10.520/2002 e no Decreto nº 5.450/2005;
III - na Lei nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor, no que couber;
IV - demais normativos legais atinentes ao tema.

13.2. O presente Contrato vincula-se aos termos:
I - da proposta homologada da CONTRATADA.

14. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO
14.1. A publicação do presente Contrato deverá ser providenciada, em extrato no Diário Oficial da
União, até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo máximo de até 20
(vinte) dias, na forma prevista no parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/1993.
15. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO
15.1. Fica eleito o foro da Seção Judiciária da Justiça Federal de Marabá/PA para dirimir quaisquer
questões oriundas do presente Contrato, com exclusão de qualquer outro.
E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente com
seu(s) anexo(s), o presente Contrato é assinado eletronicamente pelas partes.
Pela CONTRATANTE:
 

JOSÉ RICARDO TOTORÉ
Coordenador Regional - CR do Baixo Tocantins

Portaria nº 505/PRES/2018
 

Pela CONTRATADA:
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10520.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Decreto/D5450.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8078.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm
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PAULO WERTHER DE ARAÚJO
CPF nº 389.755.727-49

 
 
 

MARIA AUXILIADORA BRAGA DE SOUSA
 CPF nº 547.900.266-04
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15/10/2018, às 15:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.funai.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0835920 e o
código CRC 84282B8C.
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